
MINIS TÉ R IO PÚBLICO DO TR ABALHO 
Procuradoria R egional do Trabalho 10" R egiã o - BR AS ÍLIA 

M PT 
na COP30 

IC  001629.2023.10.000/5  

TE R MO DE  AJ US TE  DE  CONDUTA n° 156.2025 

CE R E ALIS TA GUAR A LTDA ., inscrita no CNPJ  
sob o n° 09.628.160/0001-54, com sede na 
Quadra 4, Lote 21 a 28, Bloco "A", S ala "A", 
Bairro S etor Industrial (Ceilândia), Brasília/DF , e 
HC APOIO ADMINIS TR ATIVO E IR E LI. inscrita 
no CNPJ  sob o n° 22.453.315/0001-27, que 
pode ser localizada no mesmo endereço da 
primeira, doravante denominadas E MPR E S AS , 
neste ato representadas por seus 
representantes legais, firmam o presente 
TE R MO DE  AJ US TE  DE  CONDUTA perante o 
Ministério Público do Trabalho, por intermédio da 
Procuradora R egional do Trabalho da 10a 
R egiã o, representada pela Procuradora Dra. 
MAR ICI COE LHO DE  BAR R OS  PE R E IR A. 

I —  OBJ E TO 

O objeto deste instrumento é a fixaçã o de obrigações a serem cumpridas pelas 
empresas signatárias, que se comprometem a cumprir as seguintes obrigações: 

CLÁ US ULA PR IME IR A: INTE GR AÇ Ã O E  AR TICULAÇ Ã O DO PR OGR AMAS  DE  
S E GUR ANÇ A E  S AÚDE  DO TR ABALHO —  As E MPR E S AS  comprometem-se a 
manter seus Programas de Gerenciamento de R iscos (PGR ) devidamente 
atualizados, articulados e integrados com os demais planos, programas e outros 
documentos previstos na legislaçã o de segurança e saúde no trabalho que 
também deverã o ser mantidos, como o Programa de Controle Médico de S aúde 
Ocupacional (PCMS O —  NR -07) e da Análise E rgonômica de Trabalho (AE T —  NR -
17), conforme item 1.5.3.1.3 da NR -01 do Ministério do Trabalho e E mprego. 
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Parágrafo Único: As E MPR E S AS  devem desenvolver ações em 
saúde ocupacional integradas à s demais medidas de prevençã o em 
segurança e saúde no trabalho, de acordo com os riscos gerados pela 
ocupaçã o, sendo que o controle da saúde dos trabalhadores deve ser 
um processo preventivo planejado, sistemático e continuado, de 
acordo com a classificaçã o de riscos ocupacionais e nos termos da 
NR -07 do Ministério do Trabalho e E mprego. 

CLÁ US ULA S E GUNDA: PLANO DE  AÇ Ã O —  As E MPR E S AS  comprometem-se a 
implementar todas as medidas previstas no Plano de Açã o da ANÁ LIS E  
E R GONÔ MICA DO TR ABALHO (AE T), notadamente aos empregados que 
laboram nos S etores de Produçã o e Logística. 

CLÁ US ULA TE R CE IR A: FOR NE CIME NTO E  CONTR OLE  DE  E NTR E GA DE  
E PIs —  As E MPR E S AS  comprometem-se a fornecer a seus empregados, 
gratuitamente, equipamentos de proteçã o individual (E PIs) adequados ao risco e 
em perfeito estado de conservaçã o e funcionamento, devendo ser adquiridos 
somente equipamentos com Certificado de Aprovaçã o (C .A). As E MPR E S AS  
comprometem-se a exigir e fiscalizar o efetivo uso dos E PIs, consoante as 
disposições contidas na NR -6 do MTE , devendo, ainda, promover a imediata 
substituiçã o do E PI no caso de dano ou extravio. 

Parágrafo Primeiro: As E MPR E S AS  devem garantir que todos os 
empregados, inclusive os operadores de empilhadeira, utilizem, de 
forma contínua e correta, os E PIs recomendados no inventário de risco 
do Programa de Gerenciamento de R iscos (PGR ). 

Parágrafo S egundo: Os protetores auditivos utilizados pelos 
trabalhadores no setor de produçã o-beneficiamento-empacotamento 
devem ser aqueles especificados no Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho (LTCAT) e no Programa de Gerenciamento de 
R iscos (PGR ) para cada Grupo Homogê neo de E xposiçã o (GHE ), cujo 
Certificado de Aprovaçã o (CA) seja válido e com o fator de atenuaçã o 
adequado. 

Parágrafo Terceiro: A comprovaçã o do fornecimento e devoluçã o dos 
E PIs deve ser feita por meio de documentaçã o formal, podendo ser 
adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, demonstrando a efetiva 
entrega do E PI ao trabalhador, contendo nome, funçã o, setor de 
trabalho, açã o dos E PIs fornecidos, número de C .A, com assinatura 
do empregado nas respectivas datas da entrega, na forma dos itens 
6.5.2.1 e 6.5.2.1.1 da NR -6 do MTE . „-- 
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CLÁ US ULA QUAR TA: IDE NTIFICAÇ Ã O DOS  OPE R ADOR E S  DE  MÁ QUINA E  
E MPILHADE IR A. TR E INAME NTOS  —  As E MPR E S AS  comprometem-se a 
assegurar que todos os operadores de empilhadeira e de equipamentos de 
transporte motorizado portem, durante o horário de trabalho, um cartã o de 
identificaçã o com nome e fotografia em local visível, conforme o item 11.1.6 da 
NR -11 do MTE . 

Parágrafo Único: As empresas devem fornecer treinamentos iniciais e 
constantes reciclagens de orientações posturais para evitar movimentos 
de rotaçã o do tronco e uso dos retrovisores da empilhadeira para 
diminuir movimentos constantes de rotaçã o e inclinaçã o do tronco, além 
de orientações para apoiar a coluna por completo no encosto do banco 
da empilhadeira. 

CLÁ US ULA QUINTA: E XTINTOR E S  DE  INCÊNDIO. R E CAR GA E  
MANUTE NÇ Ã O —  As E MPR E S AS  devem adotar medidas de prevençã o contra 
incê ndios em conformidade com a legislaçã o estadual (distrital) e com as normas 
técnicas oficiais, conforme o item 23.3.1 da NR -23 do MTE . Comprometem-se, 
ainda, a realizar a manutençã o e recarga de todos os extintores de incê ndio com 
validade vencida ou próxima ao vencimento, e garantir que a manutençã o esteja 
sempre em dia. 

Parágrafo Primeiro: As E MPR E S AS  devem instalar todos os extintores 
de incê ndio em suportes adequados, em locais visíveis e de fácil 
acesso, removendo qualquer obstruçã o que impeça o acesso rápido e 
fácil aos extintores e hidrantes. 

Parágrafo S egundo: As E MPR E S AS  comprometem-se a revisar todo o 
sistema de proteçã o a incê ndios, em conjunto com o Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, no prazo máximo de 3 (trê s) meses a 
contar da assinatura do presente instrumento. 

CLÁ US ULA S E XTA: S IS TE MAS  DE  VE NTILAÇ Ã O. INS TALAÇ Ã O E  
MANUTE NÇ Ã O NO S E TOR  DE  LOGÍS TICA —  As E MPR E S AS  comprometem-se 
a instalar e manter sistema de ventilaçã o adequado nos setores de produçã o e 
logística, que proporcione condições térmicas e de qualidade do ar confortáveis 
para os trabalhadores, assegurando, de forma contínua, que os ventiladores 
instalados nos setores de produçã o e logística estejam sempre em funcionamento 
durante o horário de trabalho. 

Parágrafo Primeiro: As empresas comprometem-se a implementar 
rigoroso sistema de climatizaçã o para manter as medidas de controle e 
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assegurar a temperatura máxima até 25 °C , umidade relativa acima de 
40%, com a finalidade de proporcionar conforto térmico nas situações de 
trabalho pesado em pé, de acordo com a NR -17 do MTE . 

Parágrafo S egundo: As obrigações da cláusula sexta entrarã o em vigor 
no prazo de 3 (trê s) meses a partir da assinatura deste instrumento. 

CLÁ US ULA S É TIMA: CONDIÇ Ã O DO PIS O —  As E MPR E S AS  comprometem-se 
a reparar, no prazo máximo de 3 (trê s) meses, todas as descontinuidades, 
saliê ncias e buracos presentes no piso do galpã o de produçã o, garantindo que a 
superfície seja contínua, nivelada, segura e nã o prejudiquem a circulaçã o de 
pessoas ou a movimentaçã o de materiais, conforme o item 8.3.2.1 da NR -8 do 
MTE . 

Parágrafo Único: O piso do armazém e das áreas de produçã o devem ser 
constituídos de material nã o escorregadio, sem aspereza, e mantido em 
perfeito estado de conservaçã o e limpeza, na forma do item 11.2.9 da NR -
11 do MTE . 

CLÁ US ULA OITAVA: E S CADAS  E  PLATAFOR MAS  —  As E MPR E S AS  
comprometem-se a adequar a escada do setor de moagem à s recomendações e 
requisitos das Normas R egulamentadoras aplicáveis a escadas e plataformas. 

Parágrafo Único: Todas as escadas devem ter degraus antiderrapante 
e com corrimã o para que o trabalhador possa nivelar a altura com a 
máquina, de modo a garantir contato de apoio em trê s pontos durante 
todo o tempo de acesso, conforme a NR -12 do MTE . 

CLÁ US ULA NONA: QUADR O E LÉ TR ICO —  As E MPR E S AS  comprometem-se a 
fechar e sinalizar o quadro elétrico do setor de logística, garantindo que o acesso 
seja restrito a pessoas autorizadas e qualificadas, conforme NR -10 do MTE . 

CLÁ US ULA DÉ CIMA: VE S TIÁ R IOS  —  As E MPR E S AS  comprometem-se a 
instalar suportes para toalhas em todos os compartimentos de chuveiro dos 
vestiários, finalizando os registros dos chuveiros com canoplas e/ou acabamentos 
adequados, bem como assegurando, de forma contínua, a limpeza e higienizaçã o 
adequadas de todo o vestiário e seus compartimentos, conforme NR -24 do MTE . 

CLÁ US ULA DÉ CIMA-PR IME IR A: ACIDE NTE  DE  TR ABALHO. COMUNICAÇ Ã O 
À  PR E VIDÊNCIA S OCIAL . E MIS S Ã O IME DIATA DE  CAT —  As E MPR E S AS  
comprometem-se a comunicar à  Previdê ncia S ocial, por meio da emissã o da 
Comunicaçã o de Acidente de Trabalho (CAT), as ocorrê ncias de acidente de 
trabalho até o 1° dia útil seguinte ao do acidente ou, entã o, imediatamente, no 
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caso de ocorrê ncia de morte do empregado. 

Parágrafo Único: As E MPR E S AS  deverã o investigar as causas de 
todos os acidentes de trabalho ocorridos com seus empregados e 
prestadores de serviços, em especial aqueles com potencial de causar 
lesã o ou agravo à  saúde, com o objetivo de identificar os fatores que 
contribuíram para a ocorrê ncia, propor e implementar medidas 
corretivas e preventivas eficazes, de forma a evitar a reincidê ncia, em 
conformidade com as diretrizes do Programa de Gerenciamento de 
R iscos (PGR ) estabelecido pela NR -01 (NR -01, item 1.4.1, "e" e "g") 
do MTE . 

CLÁ US ULA DÉ CIMA-S E GUNDA: FUNCIONAME NTO DA CIPA —  As 
E MPR E S AS  comprometem-se a manter em funcionamento a Comissã o Interna de 
Prevençã o de Acidentes —  CIPA, sem qualquer interrupçã o de suas atividades, 
nos moldes da NR -05 do MTE , a fim de prevenir acidentes e doenças decorrentes 
do trabalho, de modo a tornar permanentemente compatível o trabalho com a 
preservaçã o da vida e a promoçã o da saúde do trabalhador. 

Parágrafo Único: A CIPA deverá analisar os acidentes ocorridos e 
propor ao empregador medidas corretivas e preventivas eficazes, de 
forma a evitar a reincidê ncia. 

CLÁ US ULA DÉ CIMA-TE R CE IR A: INS TITUIÇ Ã O DO S E S MT —  As E MPR E S AS  
comprometem-se a instituir e manter o S erviço E specializado em E ngenharia de 
S egurança e em Medicina do Trabalho (S E S MT), em conformidade com o 
disposto na Norma R egulamentadora n° 04 (NR -04 do MTE ). 

Parágrafo Único: O S E S MT deverá ter suas atribuições e 
funcionamento devidamente estabelecidos, com o objetivo primordial 
de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local 
de trabalho, auxiliando na implementaçã o e fiscalizaçã o das medidas 
de prevençã o previstas nas Normas R egulamentadoras do Ministério 
do Trabalho e E mprego, além daquelas previstas em outras normas 
legais. 

CLÁ US ULA DÉ CIMA-QUAR TA: CAPACITAÇ Ã O E  TR E INAME NTOS  E M S S T —  
As E MPR E S AS  comprometem-se a promover a capacitaçã o e treinamento em 
S egurança e S aúde no Trabalho, de acordo com as atividades desenvolvidas 
pelos trabalhadores, conforme estabelece o item 1.7 e os subitens seguintes da 
NR -01 do MTE  e demais NR s aplicáveis especificamente a transporte, 
movimentaçã o, armazenagem e manuseio de materiais (NR -11 do MTE ), 
conforme reconhecido no Programa de Gerenciamento de R iscos (PGR ) das 
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empresas. Nos equipamentos de transporte, com força motriz própria, o operador 
deverá receber treinamento específico, dado pelo empregador, que o habilitará 
nessa funçã o. 

Parágrafo Primeiro: Ao término de cada treinamento oferecido (inicial, 
periódico ou eventual), deve ser emitido certificado contendo o nome e 
assinatura do trabalhador, conteúdo programático, carga horária, data, 
local de realizaçã o do treinamento, nome e qualificaçã o dos instrutores 
e assinatura do responsável técnico pelo treinamento. 

Parágrafo S egundo: Para os trabalhadores que executam serviços de 
operaçã o de máquinas e de equipamentos, a capacitaçã o deverá 
observar o item 12.16, e seus respectivos subitens, da NR -12 do 
MTE , com informaçã o sobre os riscos intrínsecos das atividades, os 
meios para prevenir acidentes de trabalho e os procedimentos de 
trabalho a serem adotados para propiciar segurança ao trabalhador. 

CLÁ US ULA DÉ CIMA-QUINTA: E LABOR AÇ Ã O E  IMPLE ME NTAÇ Ã O DO PMOC 
—  As E MPR E S AS  comprometem-se a elaborar e implementar o Plano de 
Manutençã o, Operaçã o e Controle (PMOC) para todos os seus sistemas de 
climatizaçã o de ambientes, conforme exigido pela Lei Federal n° 13.589/2018 e 
demais normativas técnicas aplicáveis (v.g. ABNT NBR  16401). 

Parágrafo Primeiro: O PMOC deverá estabelecer os procedimentos e 
a periodicidade das ações de manutençã o, limpeza, conservaçã o e 
controle dos sistemas de climatizaçã o, visando à  eliminaçã o ou 
minimizaçã o de riscos potenciais à  saúde dos ocupantes, à  qualidade 
do ar interior e à  segurança operacional das instalações. 

Parágrafo S egundo: A execuçã o do PMOC deverá ser realizada por 
profissionais habilitados e/ou empresas especializadas, mantendo-se 
registros detalhados de todas as atividades realizadas, incluindo datas, 
serviços executados, identificaçã o dos responsáveis e resultados de 
análises da qualidade do ar, quando aplicável. 

CLÁ US ULA DÉ CIMA-S E XTA: R E GIS TR O DE  E MPR E GADOS  E  ANOTAÇ Ã O 
DE  CTPS  —  As E MPR E S AS  comprometem-se a registrar todos os seus 
empregados que trabalham com pessoalidade, onerosidade, subordinaçã o e nã o 
eventualidade, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a partir da data da 
admissã o (art. 29 da CLT), sendo vedada a manutençã o de empregados sem 
registro e sem anotaçã o de CTPS . 
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II—  CUMPR IME NTO DAS  OBR IGAÇ Õ E S  

1. O Ministério Público do Trabalho, diretamente e/ou através de outros órgã os, 
acompanhará o fiel cumprimento das obrigações deste instrumento. 

2. O descumprimento de cada obrigaçã o descrita no presente Termo de Ajuste 
de Conduta sujeitará as E MPR E S AS , solidariamente, ao pagamento de 
multa no valor de R $1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) mensal, por 
infraçã o e por trabalhador prejudicado, sem prejuízo da execuçã o das 
obrigações de fazer e de nã o fazer constantes de suas cláusulas. 

3. A multa prevista acima deverá ser revertida ao FDD - Fundo de Direitos 
Difusos ou a outro fundo indicado pelo Ministério Público do Trabalho, 
podendo ainda merecer outra destinaçã o social em favor da coletividade, 
nos moldes da R esoluçã o Conjunta CNJ /CNMP n° 10/2024, de 29 de maio 
de 2024, e da R esoluçã o CS MPT n° 232, de 27 de março de 2025, 
constituindo o presente documento título executivo extrajudicial. 

4. As penalidades expostas no presente Termo de Ajuste de Conduta nã o se 
confundem, nã o se compensam e nem podem ser argumento para a nã o 
quitaçã o de multas administrativas ou indenizações outras, previstas em 
Leis, Normas R egulamentares, S entenças J udiciais, Normas Coletivas 
Autônomas ou Heterônomas e a qualquer outro título diverso por 
irregularidades similares ou iguais, funcionando apenas como efeito 
decorrente do presente Termo de Compromisso de Ajuste de Conduta 
perante o Ministério Público do Trabalho. 

5. As obrigações previstas no presente Termo de Ajustamento de Conduta 
vinculam as empresas signatárias (sede e filiais), seus sócios(as) e 
eventuais sucessores. 

III —  VIGÊNCIA 

As obrigações previstas no presente Termo vigorarã o a partir de 30 dias corridos, 
a contar da data de assinatura deste instrumento, e por prazo indeterminado, 
exceto as cláusulas que tê m prazo próprio para entrar em vigor, ficando 
assegurado o direito de petiçã o de revisã o das cláusulas e condições, em 
qualquer tempo, através de requerimento fundamentado ao Ministério Público do 
Trabalho. 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
G
e
r
r
a
n
 
H
e
m
o
r
g
e
n
e
s
 
L
a
u
r
e
n
t
i
n
o
 
d
e
 
Q
u
e
i
r
o
z
 
 
e
m
 
1
2
/
1
1
/
2
0
2
5
,
 
à
s
 
1
7
h
3
9
m
i
n
0
7
s
 
(
h
o
r
á
r
i
o
 
d
e
 
B
r
a
s
í
l
i
a
)
.

V
e
r
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
o
r
i
g
i
n
a
l
:
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
p
r
t
1
0
.
m
p
t
.
m
p
.
b
r
/
s
e
r
v
i
c
o
s
/
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
-
d
e
-
d
o
c
u
m
e
n
t
o
s
?
v
i
e
w
=
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
s
 
i
d
=
4
0
1
4
2
4
0
&
c
a
=
H
W
6
2
U
M
N
E
L
6
6
2
H
X
E
7



Brasília-DF, 12 d ovembro de 2025 7 

Dra. MAR I CI  COELH DE BAR R OS P • EI R A—  Procuradora do Trabalho 

HUM _  " Cl 	C AP • '.1h.fr -1 • VO EI R ELI  

~- - 

R OGÉR I O GOMI L)  CAS ANH I R A -Advogado -  OAB/ DF 9.036 
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